
Protocolo 1.269/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 25/09/2024 às 10:14:09

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0978/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 662/2024, de autoria do ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do AKI) – PSDB, em
resposta, vimos encaminhar o Ofício nº 1.376/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_1_376_2024_GP_PMC.pdf

1Doc:          1/5



 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.376/2024-GP/PMC                            Cáceres - MT, 24 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 20.408/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0978/2024-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 662/2024, de autoria do ilustre 

vereador, Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do AKI) – PSDB, que indica ao Executivo 

Municipal a implantação de um programa de capacitação profissional para jovens em 

situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de proporcionar oportunidades de 

emprego e facilitar sua inserção no mercado de trabalho, no Município de Cáceres. 

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que o Município, através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC), já desenvolve 

ações efetivas para a capacitação profissional de jovens, em parceria com instituições 

renomadas, como o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI). Para tanto, por meio do Termo de 

Cooperação Técnica e do Projeto Qualifica Cáceres, disponibilizamos uma gama 

diversificada de cursos de capacitação profissional, atendendo às demandas do mercado e 

preparando nossos jovens para uma inserção mais qualificada. 

Além disso, os Centros de Referências de Assistência Social (CRAS) e o 

Centro Especializado da Assistência Social (CREAS) têm sido fundamentais na oferta e 

divulgação dessas oportunidades, garantindo que os jovens em situação de 

vulnerabilidade tenham acesso a informações e formações que podem transformar suas 

trajetórias. 
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Ofício nº 1.376/2024-GP/PMC - p. 02 
 

O Sistema Nacional de Emprego (SINE) também desempenha um papel 

crucial, captando vagas específicas para esses jovens, conectando-os diretamente ao 

mercado de trabalho e ampliando suas chances de empregabilidade.  

Por fim, expressamos os nossos agradecimentos pela propositura e 

reiteramos a nossa disposição de continuar buscando formas de fortalecer a inclusão 

social e profissional de todos, especialmente dessa população. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5DB3-EF71-AD62-D8D8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 24/09/2024 17:40:16 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/5DB3-EF71-AD62-D8D8
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  Protocolo 1- 1.269/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 26/09/2024 às 10:18:34

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 978/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 662/2024, de autoria do Vereador Lacerda do

Aki.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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